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                                            Projeto de Lei  Nº    /2025 

Dispõe sobre a instalação de dispositivos 

de acionamento emergencial “botão de 

pânico” nas Unidades de Pronto 

Atendimento e Prontos-Socorros 

municipais, visando a segurança de 

profissionais e usuários, e dá outras 

providências. 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1 Fica instituída a instalação de dispositivos de acionamento emergencial, denominados “botão 

de pânico”, nas seguintes unidades de urgência e emergência do município de Embu das Artes: 

I – Unidade de Pronto Atendimento (UPA) Dra. Zilda Arns, localizada no bairro Santo Eduardo 

II – Pronto Socorro e Hospital Leito Irmã Annete, localizado no bairro Vazame; 

III – Pronto Socorro Central de Embu das Artes 

 

Art. 2° O “botão de pânico” Poderá estar conectado diretamente à Guarda Civil Municipal (GCM) 

garantindo resposta imediata em casos de violência física, ameaças, depredações ou situações que 

comprometam a integridade física de servidores e usuários 

 

Art. 3° O acionamento do dispositivo Poderá  

I – enviar sinal de alerta em tempo real à central da GCM 

II – registrar data, hora e local da ocorrência 

III – possibilitar deslocamento imediato de equipe de segurança ou viatura policial 

 

Art. 4° O Poder Executivo regulamentará esta Lei, definindo as especificações técnicas, protocolos  

De atendimento e responsabilidades pela operação e manutenção dos dispositivos 

 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 

próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 6º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                                                                JUSTIFICATIVA  

 

A violência contra profissionais de saúde tem se tornado uma preocupação crescente, como 

recentemente noticiado em rede nacional pelo programa Fantástico (10/08/2025). 

Autenticar documento em https://nopapercloud.cmembu.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 330030003500350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



 

Casos de agressões verbais e físicas dentro de unidades de pronto atendimento e prontos-socorros 

colocam em risco a integridade de servidores e demais usuários, prejudicando o atendimento à 

população. 

 

A instalação de botões de pânico, conectados à Guarda Civil Municipal permitirá resposta rápida em 

situações de emergência, aumentando a segurança e a sensação de proteção para quem está na linha 

de frente da saúde pública. 

 

A medida é preventiva, moderna e já tem resultados positivos em outros municípios e setores, 

evitando que conflitos se agravem e garantindo que profissionais possam exercer suas funções com 

tranquilidade. 

 

   Hugo Prado – Prefeito Municipal 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES 

 

Plenário "Mestre Gama" 11 de Agosto de 2025. 

 

Vereadora Vanessa da Saúde 

União Brasil 
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